
EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 

Processo nO 5877/2019 

EMIVALDO PIRES DE SOUZA, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE REVISÃO em epígrafe, por meio do advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência , para 

INFORMAR e REQUERER o que segue: 

Preliminarmente, requer-se que, diante das razões a seguir 

delineadas, sejam os autos novamente remetidos aos órgãos técnicos deste 

TCErrO, para que sejam reanalisados , mantendo-se o PARECER N° 

3139/2019-COREA, bem como o posicionamento firmado no precedente que 

versa sobre situação idêntica, para que seja Ação de Revisão conhecida e 

integralmente provida. 

Como se vê dos autos, o único ponto sob o qual pende o acórdão 

rescindendo que rejeitou as contas do ora Requerente, refere-se ao suposto 

pagamento aos edis da Câmara Municipal de Porto Nacional , no exercício 

financeiro de 2010, por participação na realização de sessões extraordinárias, 

no valor de R$ 78.019,77 (setenta e oito mil , dezenove reais e setenta e sete 

centavos). 

Todavia , conforme vastamente fundamentado pelo Requerente na 

inicial , o pagamento foi realizado dentro dos atos normativos municipais 

(Resoluções), que previam e albergavam a remuneração dos vereadores pela 

participação em sessões extraordinárias, tendo agido o Requerendo em total 

obediência ao princípio da legalidade. 

Foram juntados documentos que comprovam que as sessões 

foram convocadas e pagas pelo Poder Executivo, bem como a completa 



ausência de dolo do Requerente quanto ao pagamento, o que torna necessária 

a revisão do entendimento desta Corte de Contas pela rejeição das contas. 

Consta da petição inicial um tópico específico intitulado 

"PRECEDENTES DO TCEITO JULGANDO REGULARES CONTAS COM A 

MESMA IRREGULARIDADE". Na ocasião foram apresentadas situações 

semelhantes a que ora se aprecia , que tiveram deslinde diverso quando 

apreciados por esta Corte de Contas. 

Torna-se aos autos para reforçar esse tópico, juntando o Acórdão 

TCEfTO N° 734/2019-PLENO, referente à Prestação de Contas de Ordenador 

de Despesas também da Câmara Municipal de Porto Nacional , referente ao 

exercício de 2011 , sendo, pois , um exercício seguinte ao do ora Requerente . 

Dentre as impropriedades que ensejaram inicialmente a rejeição 

das contas do então ordenador, constava o "pagamento indevido de sessões 

extraordinárias, no valor de R$ 33.436 ,98", no qual se entendeu o seguinte: 

9.5.16. A.po ntaolento . Itetn X - Paganlento lIlde-"'ldo de SeS ~õe s extr,J,cr ci H~ana~. 110 yalor RS 
33 436 ,9S 

9.5.1 j. A defesa sustenra prlll1elraluente que houye Uln e .uj··,,-oco por pane do! eqUIpe d e aud!tc·na. que 
afi.rnlou que as. sess.ões extraorcitnáruls foratu reallznda5 no pcriodo ele J anelfO a scternbro de 20 11 . q uand a na ', erda de 
os paganlr!'tltos fr!'fel-ente.:i as 3essoes f 01 '5011lenh! no lne~ de Ja.nê'lfO. quar:do do feCe':) 'SO pnclarnentar, ~ .. z~nrlo :- onsrar 
os documentos comprobalónos 

9.5.1S , Por con~eglllnte _ trOuXe à balla o ~ ::: o. do artlg o l ~_ d a Lei OrgLllllCa do ~1tHHC 1Ph) de P 0 l1 0 

='aclonal, transcnto aba.lxo . 
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! " pelo Pr~fl?ito . <In case> d.? IIrgéllci. 011 illluf\sl? público rele,· 11I<. 

jmrificado nQ cOJ/\'ocaçào. 
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9~5 ~19. Scguuldo adlanr-e. afinna que nos. tennos. do antgo supran e-n(lOllãdo ~ C01lIlgura-s.C' Se;Sàt 
exrrâo[cltnána tào S01tlente aquela .:on ·veada no período etn qu-e a C?Jnara 'os \'ereadOfe~ encontra-:i-e erl1 fe-cct.)SC 
para tratar de Inaténa espe-c ifíca , .... ·ulculada a cOt1vocaçào . E qu-e o-o féLuono ~nexis!1u qualquer apOl"ltârnento ':;obl e 
cOllyocaçào reahzacla. lendo em 'lsta que fora reahzada pejo EXêCUl:''-O de Pono ~aclOnal. 'dS10 a urgénclil d 
maténa tratada, ê qUê a ocorréncla recaí t:lO somente acerca do pagamento real.izado . 

9.5.20. A defesa sustenta a1l1da, que a \'edação dada ao pagamento da refenda , 'crba mJê!llZatona dai 
Sê· a tào ';ornente quando for <i propna Casa que üZêr a con':ocacào da ses,ào e~:lraordl!l3na . e que no .:a;o em apreçc 
conforrne pode ser obsér'.-ado, a ~essào ex raordinana tora con~,o..:ad.a pelo Executl'I."o de P 0no :'\aclonaL penl1H: l.ndc 
ponan o. o pagamento de tal ',·erba . .-\fm:nam amóa. que as yeJ'bas de caráter indenizllfórío n:l o integram ' 
subsídio para o computo dos valol'es su jeitos a apreciação da Constituição Federal. ?ortil1:to o pag:tmentc é lega 
e :ora realizado pelo poder exeCUl1',o mUll1clpaL :~sslIn. afmna .:;ue o aiO ~m questão é de responsabdldade dê. gestor 
1!lUll1ClpaL à época, unU! Y::Z qUe o legl:dãtr':o nào deteri] controle sobre os gastos desta naturez.?. consH!ul.ndo U1er. 

órgão repa55ador dos rerendos pagamemo, . 

9 . 5 . 21 ~ EIl'"l unu\ anáhse PQrnlenOflzada dos d()CUHle-nros élc0stacl0S ao~ autos; . \"entica-~e qUe de fali 
hOU\'é pagcurlento de sessões exuaordlnanas. para apreclação do ;~ projetos de 1e1S na Càrrlt1!a .: .... h.u11clpal d e P 11. 
':-:aclonaL sendo que o ato de C011\"0caçào e v:' pagarneutDs fora!!'l autoruad'Js pel0 Poder Executl~:o 

:-.; ' P rocesso Beneficíãlio Ordem \ 'alor 
dt' PagaO\E>nto 

1 íüOól ~011 C:im31a ,-íull1Clpal ~, 01 ,:e 190(>0,')( 
de Palma, I: OI 11 

110ü612011 Cámara "lu!Uclpal 1 i 43 6.Sú 
áe Palma, 

1100612011 Càmara ~.fumc,pa l 3.(100.00 
de Pahnas 1: 01 11 

3J .43ó.80 

9.5 .21 . POIS belll. de fato a megulafldade con,lste no pagamento realizado, então \'ejamo> o . ue dIZ a 
COllSlltUlÇão FederaL em ,eu iift . 5~. ~ 'o 

I'idado o pagameJllo de para/a indenizatória em razão da cOIll'OCação 

9.5.23. Como se depreende do tex!(\ conmtuclonal, t pelo pm:~iplo da Slluetna CO!lst:tüclonal :mpõe· 
se a adoção. pela Constttulçào dos E,tado,·\c!embros e pela le: Organica dos \lUlllClpIOS. do> .'aracltgelib tJaç,Hk'> 
pela C onstitu:ção da República, ,<11',0 quando esta dl>põe em contrano, conforme inteligenCli\ do un ~9 da LeI \1alCl' 
Como no plano naClOlla! ",til prOIbido o pagamento de parcda Illdenizatc,na pela cOE';oca,;ào extraordmana de se, ,,ào 
leglslatiya, estende·se es,a H:daçào, dada a regra da ,imema. aos ','ereadore, e ·C'ntualmem~ C011YOca.do; para ramo. 

95.24. Em outras pala<.:ras, \'~ , se como tlegiluna a C01K:'5Sào dê llldemzação ou qu,'liquer ê;péclê rie 
pagamemo em razão da cOIl\'ocação exrraOrdUlán3. di)~ parlamemare> mUlllClpaH para aprecIação de matérias. lendo 
em coma 0 que delermma 0 art . 5' . f - o da CF Como 5e ,,·t, o aiu(hdo ilmgo não Iraz nenhum.:; exceção que autonze 
o pagamento 

95.25. FOI ne,se sel1ndo, o emelldimctl10 da comoltdaçào da]llflspn::déncla do,> Tnbunal> Supenores e 

dos Tnbunals de Justlça. A titulo exemp Ifícam·o. seguem as 3egumtt5 ememaS . 
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9.5.26. Diante do eluendullent CO!l50bdado do~ Tnbuna15 , é 1'01'''; 030 (on,.:lulf qU>:" c pagaInentO de 
~eSSÕe'l. cxtraord1nânas aOi- '\·ereaj0re~. ::eja no periodo iegBlat1-~·o ou no f-:(: c ;SO parlrunentar. ~ lt1 d e·~· ldo :':0 ..:a!!o êrn 
apreço a cor:r:ocaçào deu - Sé por aIO do Poder Ex~,:'ut1·~·o " ben1 C01'1'10 consta sua autonzàí;àc C~~ ordeI1~ de 
pagalller:to . 

9.5.2 ... . Con~:~!rl ,unda esc larecer qUê. Q\;ando o Pre t"e:to en,:ar~ílnl:a à Cit:lara \hl1U::lpa.: proJeto de le I 
durame o rece,so parbmentar. fundamemado em 'ltua,;ào de urgénc:a ou ele mt:-n,~se pubhco rde·,'ame. o Presldem:
da Cimam de·,e atender a conyoca.;ao d.a seô,ào ex(raor(h:~arla re:ü;zada pelo Pte:e l 0 ara ::preCt:u pro'elO de iel na, 
i:tpÓtêSes de urgêncIa. ou l.ntere;:!~ púbhco rele-: rune oC0rndc duran1e o rêce~50 parlillnen!ür. sue peC2i di.! ~,'101aÇ.':1 ·o do 
pWK lp10 d,1 mdepclldénc la do, poderes , 

9~ 5.28. Por este pnsr.àZL entenderno; qu-=- S.ê O~ -:..:ereaoof-e-s re...: cberanl os ':alores de boa- te. o de'~- er d:: 
re;~afCtr os \:ofres pubhcos recat apé'na~ ~Obfe a au!ondadc qu-= deterllllHOU prtgê~Jnent0 ; que nes.le ( aS0 :Ot ã Pre:~elta 
).~ml1clpa l a epoca ASStnL concluimos qUe os • .. a1on:, percebldos pelos ,-ereaJOfe; eferu:l.êÍo$ por dêrerm Ull\,;ào do 
o:-denador de d.:spesas. ficarn abrangIdo:: pela preS ~ nçào da legahdade d05 ato~ adn:ln:5trüt1 ;,'o s_ :,endQ ln-'-l JXel 

unputar ao; ~êr'; ldorcs c· prê)U1Z0 decorrente dt pc;si-\-e l ~rro da A dnllt1blracào. preyaléccndC'< ('; pnnCtplC da 
re,pomab:hdade da aU!0ndacle qUê etennlllou':> pagamemo Ir'l'egu larid ad € afas tad a. 

Assim , em casos idênticos, este Tribunal de Contas tem adotado 

soluções controversas , gerando um cenário de insegurança jurídica , o que não 

deve prevalecer, razão pela qual , requer-se a procedência da Ação de Revisão 

em epígrafe, afastando a irregularidade referente ao pagamento pela 

participação em sessões extraordinárias, e, por conseguinte , julgando pela 

regularidade das contas . 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Palmas - TO, 27 de fevereiro de 2020. 


